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LEI NÚMERO 4408 DE 21 DE JULHO DE 2021 
(Autógrafo n. º 55/2021, Projeto de Lei n. º 84/2021, Vereador Eugênio Zwibelberg) 
 
 

“Institui no âmbito do Município de Ubatuba a 
comenda de honra ao mérito “Advocacia 
Cidadã” e dá outras providências”. 

 
 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, de Ubatuba. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Ubatuba, a Comenda de 
Honra ao Mérito “Advocacia Cidadã”, a ser outorgada anualmente em solenidade na Câmara 
Municipal de Ubatuba, durante Sessão Especial, na semana do dia 11 agosto. 

 
§1º Os critérios para indicação da Comenda de Honra ao Mérito “Advocacia 

Cidadã”, serão formulados em comum entendimento entre a 119ª Subseção de Ubatuba da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo e o Poder Legislativo Municipal. 

§2º As indicações da Comenda de Honra ao Mérito “Advocacia Cidadã”, 
deverão ser feitas até 1ª (primeira) quinzena do mês de julho de cada ano. 

 
Art. 2º A Comenda será destinada aos advogados e advogadas inscritos na 

119ª Subseção de Ubatuba da Ordem dos Advogados do Brasil que tenham se destacado no 
exercício ou função social da advocacia ou contribuído para ao desenvolvimento social do 
Município de Ubatuba, ou ainda garantido direitos essenciais aos cidadãos Ubatubenses. 

 
Art. 3º As indicações para concessão da homenagem serão feitas pela 

Ordem dos Advogados do Brasil e pelo Poder Legislativo Municipal, sendo: 
 
I – dois advogados(as) indicados(as) pela 119ª Subseção de Ubatuba da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo; 
II – dois advogados(as) indicados(as) pelo Poder Legislativo Municipal; 
 
Art. 4º As atividades da presente Lei, farão parte do Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Ubatuba. 
  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
             PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 21 de julho de 2021. 
 
 
 
 
             FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
                             (Flavia Pascoal) 
                            Prefeita Municipal 
 
Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 


